
 

Lei Ordinária 4959/2024

De 22 de março de 2024

Altera dispositivo da Lei 3.701 de 21
de novembro de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal de Extrema, conforme art. 60, §7º da Lei
Orgânica Municipal, promulga a seguinte

Lei:

Art. 1º. O Artigo 1º da Lei nº 3.701, de 21 de novembro de 2017, passará a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Auxílio-Refeição, cujo valor será de R$ 41,00
(quarenta e um reais) por dia útil trabalhado, destinado ao custeio das despesas
realizadas com alimentação pelos servidores da Câmara Municipal ocupantes de cargo ou
função que se encontrarem nas seguintes condições:”

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2024.

(Documento assinado digitalmente)
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